
LEI MUNICIPAL Nº 5.048

Define situações de emergência para os efeitos do Art. 
251, da Lei Complementar nº 07/90.

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Serπo consideradas situações de emergência para 
os efeitos do item III, do Art. 251, da Lei Complementar nº 
07/90, as seguintes:

I - Na área da Educaçπo:
    a) a falta de professores para atender o pronto funcio-

namento de novas turmas a serem formadas por demanda imprevista;
    b) a falta de professores devido a exonerações e/ou 

aposentadorias ocorridas sem previsπo.
II - Na área da Saúde:
- a falta de profissionais da área para atender ao aumento 

da demanda em funçπo do processo de municipalizaçπo da saúde.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 16 DE ABRIL DE 1997.

a)AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal
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Sec.Mun.Administraçπo  
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